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2640585- C3/ 2019-04856/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08428904520178152001 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove NALDO FELIX DO 
NASCIMENTO JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/06/2017, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 18/09/2017. 

VERIFICA-SE QUE O SUPOSTO ACIDENTE NOTICIADO NA EXORDIAL NÃO TEM COBERTURA DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT, VEZ QUE O VEÍCULO ENVOLVIDO NO SINISTRO (MOTOCICLETA 50CC), ENCONTRA-SE 
SEM O DEVIDO LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO, ASSIM, O PLEITO DA PARTE AUTORA NÃO ENCONTRA-SE 
CONSUBSTANCIADO NA  LEI Nº. 6.194/74. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA  

O Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, este de contratação obrigatória por todos os proprietários de 
veículos os quais se propõem a circular em vias públicas, oferecendo qualquer tipo de risco à coletividade, 
somente se faz presente em determinados casos. 

Dessa forma, deve ser esclarecido que embora possua uma inevitável função social, o DPVAT não deixa de ter 
natureza de seguro, e como tal exige-se a sua contratação, antes de qualquer outro questionamento, para que 
se possa arguir de eventual indenização a seu título. 

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora ingressou com a demanda a fim de receber a indenização do 
Seguro DPVAT face ao acidente ocorrido com veículo ciclomotor sem o devido licenciamento e emplacamento. 

Esclarece, por oportuno, que o Código Brasileiro de Trânsito prevê a necessidade de licenciamento de todos e 
quaisquer veículosx. 

O Conselho Nacional de Trânsito- Contran, visando regulamentar a matéria através da Resolução 205/2006, 
tornou obrigatório o porte do Certificado de Registro e Licenciamento anual para circulação de veículosx. 
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Dessa forma, o veículo envolvido no sinistro da presente lide não possui cobertura pelo Seguro Obrigatório de 
Veículos – DPVAT, vez que não foi sujeito a registro e licenciamento, bem como por não ter sido comprovado 
o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

Registra-se que a contratação do Seguro Obrigatório se dá mediante emissão de bilhete de seguro, o qual 
poderá ser emitido por ocasião do licenciamento anual do veículo ou de seu emplacamento, cabendo ainda uma 
exceção para os casos dos veículos sujeitos ao Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, em 
que tal procedimento é levado a efeito exclusivamente com o Certificado de Registro e Licenciamento Anual. 

Ante a inexistência de cobertura para o mencionado veículo causador do acidente, requer que o pleito autoral 
seja julgado totalmente improcedente. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 6 de abril de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


